
JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2021
UASG 070023

(Processo AdministraƟvo n°13938/2020)

AMPLA PARTICIPAÇÃO

O Tribunal Regional Eleitoral de Goiás (TRE/GO) torna público que fará realizar li-
citação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor
preço, no regime de empreitada por preço global, mediante as condições e exigências esta-
belecidas neste Edital e na forma da Lei nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006,
dos Decretos nº 10.024/2019, 8.538/2015 e 9.507/2018, Instruções NormaƟvas SEGES/MP
nº 05/2017 e 03/2018 e Instrução NormaƟva SLTI/MP nº 01/2010, aplicando-se, subsidiaria-
mente, a Lei nº 8.666/1993.

Data da sessão: 12/03/2021
Horário de abertura da sessão: 14:00 (catorze) horas – horário de Brasília
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de locação mensal (com prazo mínimo de um ano), instala-
ção e manutenção de 02 (dois) no-breaks de 40 kVA e 01 (um) no-break de 60
kVA, incluindo banco de baterias, por até 48 meses, conforme prescrições, exi-
gências e descrições previstas no termo de referência anexo a este Edital.

1.2. Em caso de divergência entre as especificações conƟdas no sistema eletrônico
Compras Governamentais e as constantes neste Edital, prevalecerão as úlƟmas.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. A despesa com a contratação de que trata o objeto desta licitação correrá, no
presente  exercício,  a  cargo  do  Programa  de  Trabalho
10.14109.02.122.0570.20GP.0001 – Julgamento de Causas e Gestão AdministraƟ-
va, Natureza de Despesa 339039-12 – Locação de Máquinas e Equipamentos.
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
parƟcipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão,  em sua forma
eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal,
no síƟo www.gov.br/compras, por meio de cerƟficado digital conferido pela in-
fraestrutura de chaves públicas brasileiras – ICP-BRASIL.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do li-
citante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praƟcados diretamente ou por seu representante, excluída a res-
ponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enƟdade promotora da li-
citação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de aces-
so, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaƟdão dos seus dados cadas-
trais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infor-
mação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos regis-
tros tão logo idenƟfique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Poderão  parƟcipar  deste  Pregão os  interessados  cujo  ramo de aƟvidade  seja
compaơvel com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento re-
gular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme
disposto na Instrução NormaƟva SLTI/MPOG nº 3/2018.

4.2. Não poderão parƟcipar desta licitação:

4.2.1. EnƟdades empresariais que não atendam às condições deste edital e seus
anexos;

4.2.2. Impedidos de licitar e contratar com a União

4.2.3. Suspensos  de  parƟcipar  de  licitações  e  impedidos  de  contratar  com  a
Administração Pública;
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4.2.4. EnƟdades empresariais  que estejam declaradas inidôneas para licitar  ou
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os moƟvos
da punição ou até que seja  promovida a reabilitação perante  a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

4.2.5. Proibidos  de  contratar  com  o  Poder  Público,  em  razão  do  disposto  no
art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;

4.2.6. Proibidos de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº
8.429/92;

4.2.7. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da
Lei nº 8.666/93;

4.2.7.1. Entende-se por “parƟcipação indireta” a que alude o art. 9º da Lei
nº 8.666/93 a parƟcipação no certame de empresa em que uma das
pessoas listadas no mencionado disposiƟvo legal figure como sócia,
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da
licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.

4.2.8. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

4.2.9. EnƟdades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com
poderes  expressos  para  receber  citação  e  responder  administraƟva  ou
judicialmente;

4.2.10. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de consƟtuição;

4.2.11. CooperaƟva de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei nº 12.690,
de 19 de julho de 2012.

4.2.12. O autor do projeto, básico ou execuƟvo, pessoa İsica ou jurídica;

4.2.13. EnƟdades empresariais que tenham entre os seus empregados cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o
terceiro  grau,  inclusive,  de  ocupantes  de  cargos  de  direção  e  de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRE/GO;

4.2.14. Servidor ou dirigente desta enƟdade ou responsável pela licitação;

4.2.15. Empresa cujos sócios sejam servidores do TRE-GO;

4.2.16. Interessados  que  estejam  sob  falência,  em  recuperação  judicial  ou
extrajudicial,  concurso  de  credores,  concordata  ou  insolvência,  em
processo de dissolução ou liquidação;

____________________________________________________________________
Pregão Eletrônico 01/2021

Contratação de locação mensal, instalação e manutenção de no-breaks

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 24/02/2021 14:34:25
Por: BENEDITO DA COSTA VELOSO FILHO

T
R

E



JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

4.2.16.1. As  enƟdades  em  recuperação  judicial  poderão  parƟcipar  desta
licitação  quando  amparada  em  cerƟdão  emiƟda  pala  instância
judicial  competente,  que  cerƟfique  que  a  interessada  está  apta,
econômica  e  financeiramente,  a  parƟcipar  de  procedimento
licitatório  nos  termos  da  Lei  nº  8.666/93  (Acórdão  TCU  nº
8.274/2011 – 2ª Câmara) e art. 58 da Lei nº 11.101/2005 (Lei  de
falências).

4.3. A simples parƟcipação neste certame implicará:

4.3.1. A aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital;

4.3.2. A inclusão na proposta de preços de parcelas de qualquer natureza, diretas
ou indiretas, perƟnentes à formação dos preços e/ou dos serviços.

4.4. Como condição para parƟcipação no Pregão, o licitante deverá assinalar “sim” ou
“não”, em campo próprio do sistema eletrônico,  relaƟvo às seguintes declara-
ções:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no arƟgo 3° da Lei Complementar
nº  123,  de  2006,  estando  apta  a  usufruir  o  tratamento  favorecido
estabelecido em seus arƟgos 42 a 49.

4.4.1.1. A  assinalação  do  campo  “não”  apenas  produzirá  o  efeito  de  o
licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de
pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições conƟdas no Edital  e  seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade
com as exigências editalícias;

4.4.3. Que inexistem fatos impediƟvos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parƟr de 14
anos,  na  condição  de  aprendiz,  nos  termos  do  arƟgo  7°,  XXXIII,  da
ConsƟtuição;

4.4.5. Que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da
Instrução NormaƟva SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009;
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4.4.6. Que  não  possui,  em  sua  cadeia  produƟva,  empregados  executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º, e no inciso III do art. 5ª, ambos da ConsƟtuição Federal.

4.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa relaƟva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o lici-
tante às sanções previstas em Lei e neste edital;

5. DA VISTORIA/VISITA TÉCNICA  

5.1. Até o úlƟmo dia úƟl anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, os
interessados poderão vistoriar os locais onde serão prestados os serviços, com o
objeƟvo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes,  mediante
prévio agendamento de horário junto à  SEMSE, através do telefone (62) 3920-
4295, das 13 às 18 horas.

5.1.1. A vistoria técnica prévia nas instalações dos locais de execução dos serviços
é facultaƟva. No entanto, é recomendável para o correto dimensionamento
e elaboração da proposta pelo licitante, com o objeƟvo de inteirar-se das
condições  de  trabalho,  examinando  as  áreas,  tomando  ciência  das
caracterísƟcas e peculiaridades dos serviços, informações e quanƟtaƟvos
de  pessoal  e  grau  de  dificuldades  existentes,  de  modo a  evitar  futuros
problemas,  não  tendo  como  eximirem  futuramente  das  obrigações
assumidas em decorrência deste Pregão, e alegações posteriores quanto ao
desconhecimento de situações existentes.

5.1.2. A  vistoria  será  realizada  pelas  licitantes  interessadas  de  forma
individualizada, ou seja, não poderá haver vistoria simultânea por duas ou
mais empresas.

5.1.3.  O licitante deverá:

5.1.3.1. Apresentar Atestado de Vistoria (Anexo III) deste Edital, comprovando
que esteve nos locais onde os serviços, objeto desta licitação, serão
executados e tomou conhecimento de sua extensão e peculiaridade,
conforme estabelece o art. 30, III, da Lei nº 8.666/93; OU

5.1.3.2. Apresentar  declaração  de  Dispensa  de  Vistoria  (Anexo  IV)  deste
Edital,  comprovando  que  o  licitante  tem  ciência  das  condições  de
execução dos serviços.
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,
concomitantemente  com  os  documentos  de  habilitação  exigidos  no  edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública,  quando,  então,  encerrar-se-á
automaƟcamente  a  etapa  de  envio  dessa  documentação,  sob  pena  de
desclassificação/inabilitação.

6.2. Qualquer elemento que possa idenƟficar o licitante importa na desclassificação
de sua proposta.

6.3. O  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.4. Os licitantes poderão deixar de  apresentar os  documentos de habilitação que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

6.5. As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 123/2006.

6.6. Até a abertura da sessão pública,  os licitantes poderão reƟrar ou subsƟtuir  a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas  apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.8. Os documentos que compõem a proposta  e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.

6.9. Todas as referências de tempo no Edital,  no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília-DF.

6.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas e lances.

6.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emiƟdas
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pelo sistema ou de sua desconexão.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1. Valor total mensal da locação, considerando os três equipamentos a serem
disponibilizados;

7.1.2. Descrição detalhada do objeto;

7.1.3. Marca/modelo.

7.2. Todas  as  especificações  do  objeto  conƟdas  na  proposta  vinculam  a
licitante/contratada;

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que
incidam direta ou indiretamente sobre o objeto licitado.

7.4. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade  exclusiva  do  licitante,  incluindo  as  transações  que  forem
efetuadas em seu nome no sistema compras  governamentais  ou  de eventual
desconexão, pois o TRE-GO não será responsável, em nenhum caso, pelos custos
de tais procedimentos.

7.5. A apresentação das propostas implica na aceitação de todas as condições deste
Edital e na obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conƟdas, em
conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como
de fornecer os  materiais,  equipamentos,  ferramentas e utensílios  necessários,
em  quanƟdades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,
promovendo, quando requerido, sua subsƟtuição.

7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assisƟndo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto

7.7. As  propostas  terão  validade  de  60  (sessenta)  dias,  a  contar  da  data  de  sua
apresentação.
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. Aberta  a  sessão,  o  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas  e
desclassificará, moƟvadamente, aquelas que não estejam em conformidade com
os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus  Anexos,  que contenham vícios
insanáveis, ilegalidades, que apresentem elementos que idenƟfiquem o licitante,
ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

8.2.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os parƟcipantes.

8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiƟvo
em senƟdo contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. Somente as licitantes com propostas classificadas parƟciparão da fase de lances.

8.4. O sistema ordenará, automaƟcamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro,
e somente estas parƟciparão da fase de lances.

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1. Iniciada  a  etapa  compeƟƟva,  os  licitantes  classificados  deverão  encaminhar
lances  exclusivamente  por  meio  de  sistema eletrônico,  sendo  imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.1.1. O  lance  deverá  ser  ofertado  pelo valor  total  mensal  da  locação,
considerando os três equipamentos a serem disponibilizados.

9.2. Os licitantes  poderão oferecer  lances sucessivos,  observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úlƟmo por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

9.4. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)
segundos,  sob  pena  de  serem automaƟcamente  descartados  pelo  sistema os
respecƟvos lances.

9.5. Será adotado, para o envio de lances,  o modo de disputa aberto,  no qual  os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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9.5.1. O intervalo de diferença entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta, deverá ser de, no mínimo, 3% (três por cento).

9.5.2. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso,
será prorrogada automaƟcamente pelo sistema eletrônico quando houver
lance  ofertado nos  úlƟmos 2  (dois)  minutos  do  período  de  duração  da
sessão pública.

9.5.3. A prorrogação automáƟca da etapa de lances, de que trata o item anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances
intermediários.

9.5.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaƟcamente.

9.5.5. Encerrada a fase compeƟƟva sem que haja a prorrogação automáƟca pelo
sistema,  poderá  o  pregoeiro,  assessorado  pela  equipe  de  apoio,
jusƟficadamente, admiƟr o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

9.6. Em sendo ofertados lances de mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido
e registrado no sistema em primeiro lugar.

9.7. Após a etapa de envio de lances, e também quando não houver envio de lances
após o início da fase compeƟƟva, haverá a aplicação dos critérios de desempate
previstos nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, conforme o caso,
seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei 8666/1993,
se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

9.7.1. Na hipótese de persisƟr o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

9.8. Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licitantes  serão  informados,  em
tempo  real,  do  valor  do  menor  lance  registrado,  vedada  a  idenƟficação  do
licitante.

9.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeƟƟva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para o
envio dos lances.

9.9.1. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos parƟcipantes,  no síƟo
eletrônico uƟlizado para divulgação.
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9.10. Caso o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com o  valor  de  sua
proposta  e,  na  hipótese  de desistência  de  apresentar  outros  lances,  valerá  o
úlƟmo lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

10. DA NEGOCIAÇÃO

10.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro deverá encaminhar
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obƟda a melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das pre-
vistas neste Edital.

10.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e pas-
sar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obƟdo preço
melhor.

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa-
nhada pelos demais licitantes.

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de lances, como condição prévia para aceitação da proposta,
caso  o  licitante  detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  tenha
usufruído  do  tratamento  diferenciado  previsto  nos  arƟgos  44  e  45  da  Lei
Complementar n. 123/2006, o Pregoeiro consultará o Portal da Transparência do
Governo Federal para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias
recebidas  pelo  licitante,  no  exercício  anterior,  extrapola  o  limite  previsto  no
arƟgo 3º, inciso II, da LC 123/2006, ou o limite proporcional de que trata o arƟgo
3º, § 2º, do mesmo diploma legal, em caso de início de aƟvidade no exercício.

11.1.1. A  consulta  também  abrangerá  o  exercício  corrente,  para  verificar  se  o
somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante, até o
mês  anterior  ao  da  sessão  pública  da  licitação,  extrapola  os  limites
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o
arƟgo 3º, §§ 9º-A e 12, ambos da LC 123/2006.

11.1.2. Constatada  a  ocorrência  de  qualquer  das  situações  de  extrapolação  do
limite  legal,  o  Pregoeiro  deverá  indeferir  a  aplicação  do  tratamento
diferenciado em favor do licitante, conforme art. 3º, §§ 9º, 9º-A, 10 e 12, da
Lei Complementar n. 123, de 2006, com a consequente recusa do lance de
desempate, sem prejuízo das penalidades aplicáveis ao caso.
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11.2. Não  ocorrendo  situação  de  extrapolação,  o  licitante  melhor  classificado  será
convocado  para  enviar,  por  meio  de  upload no  sistema,  proposta  de preços,
adequada ao seu úlƟmo lance ofertado após a negociação, acompanhada, se for
o  caso,  dos  documentos  complementares  à  proposta,  quando  necessários  à
confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  sendo-lhe
estabelecido  prazo  razoável  para  o  envio,  que  não  poderá  ser  inferior  a  120
(cento e vinte) minutos, sob pena de não aceitação da proposta.

11.2.1.  A proposta escrita deverá especificar o valor unitário mensal de cada um
dos equipamentos a serem disponibilizados.

11.2.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação,
escrita  e  jusƟficada,  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo
estabelecido.

11.3. O Pregoeiro examinará a proposta quanto à sua exequibilidade, à sua ade-
quação ao objeto e à compaƟbilidade do preço ao máximo esƟpulado para a con-
tratação neste edital.

11.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro
de pessoal do TRE/GO ou, ainda, de pessoas İsicas ou jurídicas estranhas a ele,
para orientar sua decisão.

11.5. Será desclassificada a proposta que:

11.5.1. Não esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

11.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

11.5.3. Não  apresente  as  especificações  técnicas  exigidas  pelo  Termo  de
Referência;

11.5.4. Apresente  preço  unitário  e/ou  global  superior  ao  esƟmado  pela
Administração ou manifestamente inexequível;

11.5.4.1. Os critérios de aceitabilidade são cumulaƟvos, verificando-se tanto
o  valor  global  quanto  os  valores  unitários  esƟmaƟvos  da
contratação;

11.5.4.2. Os  valores  esƟmados  pela  Administração  estão  registrados  no
Anexo II deste edital.

11.5.4.3. Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaơveis com os preços
dos  insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respecƟvos
encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da  licitação  não  tenha
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estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas dili-
gências, na forma do § 3º do arƟgo 43 da Lei nº 8.666, de 1993, a exemplo das
enumeradas no anexo VII-A, item 9.4 da IN nº 05/2017, para que a empresa com-
prove a exequibilidade da proposta.

11.6.1. Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

11.6.2.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata.

11.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no
“chat” a nova data e horário para a sua conƟnuidade.

11.8. Erros no preenchimento de propostas de preços não consƟtuem moƟvo
para sua desclassificação quando as falhas puderem ser corrigidas sem alteração
de sua substância e sem a necessidade de majoração do preço ofertado, atendi-
das as demais condições de sua aceitabilidade.

11.9. O não atendimento às diligências para correção ou jusƟficaƟva de eventu-
ais falhas apontadas pelo Pregoeiro ou para comprovação da exequibilidade dos
preços, implicará na desclassificação da proposta.

11.10. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documenta-
ção indicada neste Edital, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas
em Lei e neste instrumento convocatório.

11.11. Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências
de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessiva-
mente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a
este Edital.

11.12. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante
será declarado vencedor.

____________________________________________________________________
Pregão Eletrônico 01/2021

Contratação de locação mensal, instalação e manutenção de no-breaks

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 24/02/2021 14:34:25
Por: BENEDITO DA COSTA VELOSO FILHO

T
R

E



JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do lici-
tante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará
o eventual descumprimento das condições de parƟcipação, especialmente quan-
to à existência de sanção que impeça a parƟcipação no certame ou a futura con-
tratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. SICAF;

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências  ImpediƟvas  Indiretas,  o  Pregoeiro  diligenciará  para
verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no
Relatório de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas.

12.1.1.2. A  tentaƟva  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

12.1.1.3. O licitante  será  convocado  para  manifestação previamente  à  sua
desclassificação

12.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

12.1.2.1. A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do arƟgo 12 da Lei
nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
práƟca de ato de improbidade administraƟva, a proibição de contratar com
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário.

12.1.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de
condição de parƟcipação.

12.2. Para fins de habilitação, deverão ser apresentados, concomitantemente a apresen-
tação da proposta, os seguintes documentos, sob pena de inabilitação:

12.2.1. Habilitação jurídica:

12.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas MercanƟs, a cargo da Junta Comercial da respecƟva sede;
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12.2.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: CerƟficado
da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma
da  Resolução  CGSIM  nº  16,  de  2009,  cuja  aceitação  ficará
condicionada  à  verificação  da  autenƟcidade  no  síƟo
www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.2.1.3. No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de
responsabilidade limitada  –  EIRELI:  ato  consƟtuƟvo,  estatuto  ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respecƟva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

12.2.1.4. No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público
de  Empresas  MercanƟs  onde  opera,  com  averbação  no  Registro
onde tem sede a matriz;

12.2.1.5. No  caso  de  sociedade  simples:  inscrição  do  ato  consƟtuƟvo  no
Registro  Civil  das Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,
acompanhada de prova da diretoria em exercício;

12.2.1.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: cerƟdão
expedida pela Junta Comercial  ou pelo Registro Civil  das Pessoas
Jurídicas,  conforme  o  caso,  que  comprove  a  condição  de
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do arƟgo
8° da Instrução NormaƟva n° 103, de 30/04/2007, do Departamento
Nacional de Registro do Comércio – DNRC;

12.2.1.7. No caso de cooperaƟva: ata de fundação e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respecƟva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
nº 5.764, de 1971;

12.2.1.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de ApƟdão ao Pronaf –
DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo
Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 4º, §2º do
Decreto n. 7.775, de 2012;

12.2.1.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS
–  CEI,  que  comprove  a  qualificação  como  produtor  rural  pessoa
İsica,  nos  termos  da  Instrução  NormaƟva  RFB  n.  971,  de  2009
(arts.17 a 19 e 165);

12.2.1.10. No caso de  empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País: decreto de autorização.
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12.2.1.11.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respecƟva.

12.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista:

12.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

12.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de cerƟdão expedida conjuntamente pela Secretaria
da  Receita  Federal do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais  e  à Dívida AƟva da União (DAU) por elas  administrados,
inclusive  aqueles  relaƟvos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.2.2.3. Prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  GaranƟa  do  Tempo  de
Serviço (FGTS);

12.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do
Trabalho, mediante a apresentação de cerƟdão negaƟva ou posiƟva
com efeito de negaƟva, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das  Leis  do Trabalho,  aprovada pelo  Decreto-Lei  5.452,  de  1º  de
maio de 1943.

12.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, ou, se for
o  caso,  estadual,  relaƟvo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,
perƟnente  ao seu ramo de aƟvidade  e  compaơvel  com o objeto
contratual;

12.2.2.6. Prova  de regularidade com a Fazenda Municipal, ou se for o caso,
Estadual, do domicílio ou sede do licitante, relaƟva à aƟvidade em
cujo exercício contrata ou concorre;

12.2.2.6.1. Caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos
municipais  /estaduais  relacionados  ao  objeto  licitatório,  deverá
comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da
Fazenda  Municipal/Estadual  do  seu  domicílio  ou  sede,  ou  outra
equivalente, na forma da lei;

12.2.3. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno
porte não está dispensada da apresentação da documentação exigida
para  efeito  de  comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista,
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devendo  apresentá-la  mesmo  que  esteja  com  alguma  restrição,  sob
pena de inabilitação.

12.2.4. Qualificação Econômico-Financeira:

12.2.4.1. CerƟdão negaƟva de falência ou recuperação judicial, ou liquidação
judicial,  ou de  execução  patrimonial,  conforme  o  caso,  expedida
pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio.

12.2.4.1.1. Se a cerƟdão tratada no subitem anterior  não indicar
seu prazo de validade, será considerada válida pelo prazo de até 90
(noventa) dias, contados da data de sua emissão.

12.2.4.1.2. No caso de cerƟdão posiƟva de recuperação judicial  e
extrajudicial,  o  licitante deverá  apresentar a comprovação de que o
respecƟvo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma
do art. 58 da Lei n° 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.2.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlƟmo exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua subsƟtuição por
balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser  atualizados  por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

12.2.4.2.1. No  caso  de  empresa  consƟtuída  no  exercício  social
vigente,  admite-se  a  apresentação  de  balanço  patrimonial  e
demonstrações  contábeis  referentes  ao  período  de  existência  da
sociedade;

12.2.4.2.2. Será admiƟda a apresentação de balanço intermediário
se decorrente de lei ou de previsão no estatuto ou contrato social do
licitante.

12.2.4.2.3. A boa situação financeira da empresa será comprovada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC)  superiores  a  1  (um),  resultantes  da
aplicação das fórmulas:

LG =
AƟvo Circulante + AƟvo Não Circulante

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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SG =
AƟvo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
AƟvo Circulante

Passivo Circulante

12.2.4.2.4. As  empresas  que  apresentarem  resultado  inferior  ou
igual  a  1  (um)  em  qualquer  dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),
Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  deverão  comprovar
patrimônio  líquido  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  esƟmado  da
contratação ou do item perƟnente.

12.2.5. Qualificação técnica:

12.2.5.1. Comprovação  da  capacitação  técnico-operacional  mediante
apresentação  de  um  ou  mais  atestados  e/ou  declarações de
capacidade  técnica,  expedidos  por  pessoas  jurídicas  de  direito
público  ou  privado,  em  nome  da  licitante,  que  comprovem  a
prestação de serviços com caracterísƟcas semelhantes às do objeto
licitado, pelo prazo de 12 (doze) meses.

12.2.5.1.1. Os  atestados  ou  declarações  de  capacidade  técnica
deverão se referir a serviços prestados no âmbito da aƟvidade
econômica principal e/ou secundária da licitante, especificada
no contrato social, devidamente registrado na junta comercial
competente,  ou  no  cadastro  de  pessoas  jurídicas  da  Receita
Federal do Brasil – RFB.

12.2.5.1.2. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica
expedidos após a conclusão dos serviços contratados, ou após o
decurso mínimo de 1 (um) ano do início da prestação destes, se
decorrentes  de  contratos  firmados  para  execução  em  prazo
superior a 01 (um) ano.

12.2.5.1.3. O  licitante  disponibilizará,  caso  solicitadas,  todas  as
informações  necessárias  à  comprovação  da  legiƟmidade  dos
atestados  apresentados,  fornecendo,  dentre  outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação.
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12.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilita-
ção que constem do Sistema de Cadastro  Unificado de Fornecedores (SICAF),
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes des-
se sistema, nos termos do § 2º do arƟgo 26 do Decreto 10.024/2019.

12.3.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão  pública,
sob pena de inabilitação.

12.4. A consulta a síƟos eletrônicos oficiais de órgãos e enƟdades emissores de
cerƟdões consƟtui meio legal de prova, para fins de habilitação.

12.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação comple-
mentares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresen-
tados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via siste-
ma, sendo-lhe estabelecido prazo razoável para o envio, que não poderá ser infe-
rior a 120 (cento e vinte) minutos, contados da solicitação do Pregoeiro no siste-
ma eletrônico, sob pena de inabilitação.

12.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quan-
do houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

12.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que preten-
da auferir os beneİcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complemen-
tar nº 123/2006, estará dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuinte estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e
das demonstrações contábeis do úlƟmo exercício.

12.8. A existência de restrição relaƟva à regularidade fiscal e trabalhista não im-
pede que o licitante  qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
(ME/EPP) porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital, sendo-lhe, nessa situação, assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação,
a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais
cerƟdões negaƟvas ou posiƟvas com efeito de cerƟdão negaƟva.

12.8.1.  O  prazo  previsto  poderá  ser  prorrogado,  a  critério  da  Administração
Pública,  quando  requerido  pelo  licitante,  mediante  apresentação  de
jusƟficaƟva.

12.8.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior,
implicará na inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas
neste  Edital,  e  facultará  ao  Pregoeiro  convocar  os  licitantes
remanescentes, na ordem de classificação.
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12.9. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em
nome do licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.

12.10. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regulari-
dade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria na-
tureza, são emiƟdos somente em nome da matriz.

12.11. Em se tratando de empresas estrangeiras, as exigências de habilitação se-
rão atendidas mediante  documentos equivalentes aos exigidos  neste capítulo,
inicialmente apresentados com tradução livre.

12.11.1.  Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de
que trata  o  caput serão traduzidos  por  tradutor  juramentado no  País  e
aposƟlados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro
que venha a subsƟtuí-lo, ou consularizados pelos respecƟvos consulados ou
embaixadas.

12.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigi-
dos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horá-
rio para a conƟnuidade da mesma.

12.13. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desa-
cordo com o estabelecido neste Edital.

12.14. SaƟsfeitas as condições deste edital e seus anexos, o licitante que apre-
sentar o menor preço será declarado vencedor.

12.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos da
sessão pública, ou anteriores a esta, situação em que serão repeƟdos os
atos anulados e os que deles dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando
o  licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  reƟrar  o
instrumento  equivalente  ou  não  comprovar  a  regularização  fiscal  e
trabalhista,  nos  termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas
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hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para
acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados conƟdos
no  SICAF,  sendo  responsabilidade  do  licitante  manter  seus  dados
cadastrais atualizados.

14. DOS RECURSOS

14.1. Declarado o vencedor, será concedido prazo para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma moƟvada, com indicação das decisões
contra as quais pretende recorrer e por quais moƟvos,  em campo próprio do
sistema.

14.1.1. Registrada  intenção  de recurso,  caberá ao Pregoeiro  decidir  sobre  sua
admissibilidade,  fundamentadamente,  avaliando  presença  dos
pressupostos  recursais  (sucumbência,  tempesƟvidade,  legiƟmidade,
interesse e moƟvação – TCU Ac. 2627/2013-Plenário, item 9.4).

14.1.2. A  falta  de  manifestação  moƟvada  do  licitante  quanto  à  intenção  de
recorrer importará a decadência desse direito.

14.2. AdmiƟdo  o  recurso,  o  recorrente  terá  prazo  de  03  (três)  dias  para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo,  inƟmados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo
sistema eletrônico, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo
para apresentação das razões do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

14.3. Caberá  ao  Pregoeiro  receber,  examinar  e  instruir  o  recurso  impetrado
contra  sua  decisão  e,  caso  não  a  reconsidere,  fazê-lo  subir,  devidamente
informado  ao  Diretor-Geral  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Goiás,  a  quem
caberá a decisão final.

14.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceơveis de
aproveitamento.
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14.5. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos
interessados, no endereço constante neste edital.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por
ato do Pregoeiro, salvo no caso de interposição de recurso, hipótese na qual a
adjudicação caberá à autoridade competente para a homologação.

15.2. Após  a  fase recursal,  constatada a  regularidade dos atos  praƟcados,  a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a  homologação da licitação, será lavrado Termo de Contrato, cuja minuta
consƟtui anexo deste instrumento, no qual constarão os direitos e obrigações das
partes, bem como, todas as informações necessárias ao cumprimento da obriga-
ção assumida pelo licitante adjudicatário.

16.2. Previamente  à  contratação,  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para
idenƟficar eventual proibição do licitante adjudicatária de contratar com o Poder
Público, bem como para verificar a manutenção de sua regularidade fiscal e tra-
balhista.

16.3. A adjudicatária terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a parƟr da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.3.1. O prazo para assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por
igual  período,  por  solicitação jusƟficada  da  Adjudicatária  e  aceita  pela
Administração.

16.3.2. A  assinatura  do  Termo  de  Contrato  poderá  se  dar  de  forma  digital,
preferencialmente por meio de cerƟficado digital emiƟdo no âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, ou por meio de
sistema informaƟzado desƟnado à gestão de processos  administraƟvos
digitais.

16.3.3. O  documento  a  ser  assinado  será  enviado  por  correio  eletrônico
insƟtucional, direcionado à Adjudicatária que o assinará digitalmente e o
devolverá, pelo mesmo modo, ao TRE-GO.
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16.3.4. A  assinatura  digital  conƟnua  válida  ainda  que  o  cerƟficado  digital  do
signatário perca sua validade.

16.3.5. Caberá  às  partes  arcarem com  eventuais  custos  de  aquisição  de  suas
cerƟficações  e  de  seus  equipamentos,  porventura,  necessários  à
assinatura do contrato de forma eletrônica ou digital.

16.3.6. Caso  seja  inviável  a  assinatura  eletrônica  ou haja  indisponibilidade  do
meio eletrônico, cujo prolongamento cause dano relevante à celeridade
do  ajuste,  a  Administração  poderá  encaminhar  o  instrumento  para
assinatura da Adjudicatária mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo
de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.4. Caso o licitante vencedor, ao qual o objeto desta Licitação tenha sido adjudicado,
recuse-se a assinar o contrato, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e
em lei, serão convocadas as empresas remanescentes, na ordem de classificação
no certame compeƟƟvo.

17. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

17.1. As regras de reajuste do valor contratual estão estabelecidas na minuta de Termo
de Contrato, anexa a este Edital.

18. DOS ENCARGOS DO TRE/GO E DAS LICITANTES

18.1. Caberá ao TRE/GO, além das obrigações constantes do Termo de Referência e da
Minuta de Termo de Contratos, ambos anexos deste Edital:

18.1.1. Prestar as informações, aƟnentes ao objeto desta licitação, que venham a
ser solicitadas pelo licitante vencedor;

18.1.2. Comunicar ao licitante vencedor quaisquer alterações relaƟvas ao objeto
deste Pregão;

18.2. Caberá ao licitante vencedor/Contratada, além das obrigações constantes do Ter-
mo de Referência e da Minuta de Termo de Contrato, ambos anexos deste Edital:

18.2.1. Elaborar documentação condizente com as exigências deste Pregão para
que  não  haja  conflito  de  disposições,  o  que  ocorrendo,  prevalecerá  o
disposto neste instrumento licitatório;

18.2.2. Cumprir os prazos e demais condições previstas neste Edital;
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18.2.3. Arcar  com as  despesas  decorrentes  da  não  observância  das  condições
constantes  deste  instrumento  licitatório,  bem  como  de  infrações
praƟcadas por seus funcionários, ainda que no recinto do TRE/GO;

18.2.4. Assumir  a  responsabilidade  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais
decorrentes da adjudicação deste Pregão;

18.2.5. Manter,  durante  a  execução  do  objeto  deste  instrumento,  em
compaƟbilidade  com  as  obrigações  a  serem  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação;

18.3. Deverá o licitante vencedor observar, também, o seguinte:

18.3.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
TRE/GO durante a execução dos serviços, objeto da licitação;

18.3.2. É  vedada  a  contratação  para  a  função  de  chefia,  de  empregados  que
incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução CNJ nº 156, de 8 de
agosto de 2012, nos termos do seu art. 4º;

18.3.3. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca
deste  Pregão  Eletrônico,  salvo  se  houver  prévia  autorização  da
Administração do TRE/GO.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previs-
tos no Termo de Referência (Anexo I).

20. DO PAGAMENTO E DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

20.1. O pagamento,  assim como a compensação financeira decorrente de eventuais
atrasos de pagamento, ocorrerá conforme prazos, condições e demais disposi-
ções constantes da Minuta de Termo de Contrato, anexa a este edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. O licitante ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredencia-
da no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 20%
(vinte por cento) do valor global esƟmado para a contratação e demais comina-
ções legais, nos seguintes casos:

21.1.1. Não assinar o termo de contrato;

21.1.2. Apresentar documentação falsa;
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21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.4. Ensejar o retardamento do certame;

21.1.5. Não manƟver a proposta;

21.1.6. Cometer fraude fiscal;

21.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

21.1.8. Considera-se  comportamento inidôneo,  entre  outros,  os  atos  descritos
nos arƟgos 90, 93, 94 e 95 da Lei nº 8.666/1993, a declaração falsa quanto
às condições de parƟcipação e quanto ao enquadramento como ME/EPP,
e o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo
após o encerramento da fase de lances.

21.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo ad-
ministraƟvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudi-
catário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidia-
riamente na Lei nº 9.784/1999.

21.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, observando os princípios da
proporcionalidade e  da razoabilidade,  levará  em consideração a  gravidade  da
conduta do infrator, o caráter educaƟvo da pena, o dano causado à Administra-
ção, a não reincidência da infração, a atuação da contratada em minorar os pre-
juízos advindos de sua conduta omissiva ou comissiva, bem como a execução sa-
Ɵsfatória das demais obrigações contratuais.

21.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.5. As sanções por atos praƟcados no decorrer da contratação estão previstas na mi-
nuta de contrato, anexa a este edital.

22. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão públi-
ca, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, mediante peƟção a ser enviada
exclusivamente para o endereço eletrônico cpl-lista@tre-go.jus.br, até às 19 ho-
ras, no horário oficial de Brasília-DF.

22.1.1. A impugnação não terá efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado
pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de
até 02 (dois) dias úteis contados do seu recebimento.

22.1.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser moƟvada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação
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22.1.3. Acolhida  a  impugnação,  será  definida  nova  data  para  a  realização  do
certame.

22.2. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três)
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusiva-
mente para o endereço eletrônico cpl-lista@tre-go.jus.br.

22.2.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios  formais  aos  responsáveis  pela  elaboração  do  edital  e  dos
anexos.

22.3. Os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão divulgados pelo sistema e vin-
cularão os parƟcipantes e a Administração.

23. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

23.1. O licitante vencedor deverá cumprir, no que couber, as determinações conƟdas
na Instrução NormaƟva SLTI/MPOG n.1, de 19 de janeiro de 2010.

24. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

24.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisi-
tos de habilitação exigidos na licitação original; sejam manƟdas as demais cláusu-
las e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à conƟnuidade do contrato

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.2. Este Tribunal reserva-se no direito de optar pela adjudicação à empresa colocada
em segundo lugar, e assim, sucessivamente, se a primeira colocada não apresen-
tar os documentos exigidos ou não atender às qualificações do presente edital,
sujeitando-se a empresa faltante às penalidades legais cabíveis.

25.3. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse
público, decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anula-
da, no todo ou em parte, por ilegalidade, de oİcio ou por provocação de tercei-
ros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

25.4. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do pro-
cedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressar-
cido pelos encargos que Ɵver suportado no cumprimento do contrato.
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25.5. Será lavrada ata dos trabalhos desenvolvidos a qual ficará disponível no Portal de
Compras do Governo Federal,  por meio do link Gestor Público>Consultas>Pre-
gões>Atas/Anexos.

25.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua vali-
dade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

25.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta-
mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

25.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a uƟlização de processo de cerƟfica-
ção disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação
aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias auten-
Ɵcadas em papel.

25.9. Até a emissão da nota de empenho, o licitante vencedor poderá ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras
sanções cabíveis, se o TRE/GO Ɵver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação,  que
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica, administraƟva, ga-
ranƟdos a ampla defesa e o contraditório.

25.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legiƟmidade das informa-
ções e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação.

25.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaƟcamente
transferida para o primeiro dia úƟl subsequente, no mesmo horário e local anteri-
ormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em con-
trário.

25.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pra-
zos em dias de expediente na Administração.

25.13. A obtenção do Edital poderá ser feita, por meio da internet, nos síƟos:
www.tre-go.jus.br e www.gov.br/  compras   , sendo possível a realização de down-
load de todos os arquivos perƟnentes.

25.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em fa-
vor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam
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o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.

25.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por es-
ses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licita-
tório.

25.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
de normas infralegais, prevalecerá as deste Edital.

25.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.17.1.  ANEXO I – Termo de Referência;

25.17.2.  ANEXO II – Orçamento EsƟmaƟvo;

25.17.3. ANEXO III – Modelo de Atestado de Vistoria;

25.17.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Dispensa de Vistoria;

25.17.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato.

26. DO FORO

26.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam
ser  dirimidas  administraƟvamente,  serão  processadas  e  julgadas  na  JusƟça
Federal,  no  Foro  da  cidade  de  Goiânia/GO,  Seção  Judiciária  de  Goiás,  com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,  salvo as exceções
previstas no art. 109, inc. I, da ConsƟtuição Federal.

Goiânia, 22 de fevereiro de 2021.

BENEDITO DA COSTA VELOSO FILHO
Presidente da CPL

TRE/GO
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Seção: SEMSE        Número do TR: 07/2020

1 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço contínuo de locação mensal (com
prazo mínimo de um ano), instalação e manutenção de dois no-breaks de 40 kVA e um
no-break de 60 kVA, incluindo bancos de baterias, por até 48 meses, conforme especificações

técnicas contidas neste Termo de Referência.

2 – JUSTIFICATIVA:

A contratação dos serviços aqui descritos justifica-se diante da necessidade de garantir a ali-

mentação de energia elétrica ininterrupta e de alta qualidade, de forma a suprir 100% dos
equipamentos de informática instalados nos Edifícios Sede, Anexo I e Anexo II deste Tri-
bunal, incluindo os DataCenters dessas edificações.

Atualmente, parte desse suprimento de energia elétrica ininterrupta está coberto pelos seguin-
tes contratos de locação de no-breaks e bancos de baterias:

LOCAL CONTRATO EMPRESA
VIGÊNCIA

ATUAL
VIGÊNCIA
MÁXIMA

POTÊNCIA DO
NO-BREAK

Sede e Anexo I 46/2017 Pós-Dados 19/09/2021 19/09/2021 40 kVA

Anexo II 16/2017 Pós-Dados 12/06/2021 12/06/2021 40 kVA

Anexo II 17/2018 Pós-Dados 22/09/2020 22/03/2022 40 kVA

 Conforme a Lei 8.666, Art. 57, Inciso IV, contratações desse tipo só são renováveis até 48

meses. Por isso, a vigência máxima dos atuais contratos está próxima do fim.

Ainda, apesar de o Contrato TRE-GO nº 46/2017 (Ed. Anexo I) fornecer ao TRE-GO um no-

break de 40 kVA, devido ao aumento de demanda observado nos últimos dois anos, a equi-
pe de engenharia concluiu que será necessária a substituição do mesmo por um no-bre-
ak de 60 kVA, conforme definido neste Termo de Referência.
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Ainda, nos três casos (dos três contratos), a equipe de engenharia também está propon-

do, neste Termo de Referência, exigências mais específicas em relação aos bancos de bateri-
as a serem fornecidos com os no-breaks.

3 – META A SER ALCANÇADA:

Garantir a alimentação de energia elétrica ininterrupta e de alta qualidade, de forma a suprir
100% dos equipamentos de informática instalados nos Edifícios Sede, Anexo I e Anexo II deste Tribu-
nal, incluindo os DataCenters dessas edificações.

Ainda, conforme conclui-se no item 2, tem-se como meta definir o início dos serviços nos
dias  seguintes  ao  término  das  vigências  dos  atuais  contratos  (46/2017,  16/2017  e
17/2018). Essas definições serão inseridas nas respectivas Ordens de Serviço, ou seja:

- Ao final da vigência do Contrato 16/2017, seria emitida a Ordem de Serviço para a instala-
ção do primeiro no-break;

- Ao final da vigência do Contrato 46/2017, seria emitida a Ordem de Serviço para a instala-
ção do segundo no-break;

- Ao final da vigência do Contrato 17/2018, seria emitida a Ordem de Serviço para a instala-
ção do terceiro no-break.

4 – CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO:

Comprovação de que já atua no ramo de locação de no-breaks de 40 kVA ou superiores, pelo período
mínimo de 12 (doze) meses.

5 – DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS

5.1. Especificações da Entrada dos no-breaks:
5.1.1. Configuração de entrada: trifásica.
5.1.2. Tensão de entrada:  380V fase-fase  /  220V fase-neutro.
5.1.3. Variação de tensão admissível na entrada: +/-15% (para funcionamento com Grupo Gerador).
5.1.4. Frequência de entrada: 60 Hz com tolerância de 5 Hz a mais ou a menos;
5.1.5. Filtro ativo com retificador de 12 (doze) pulsos.
5.1.6. Fator de potência: maior ou igual 0,98.
5.1.7. THD de corrente: inferior a 5%.

5.2. Especificações de Saída dos no-breaks:
5.2.1. Configuração de saída: trifásica.
5.2.2. Tensão de saída:  380V fase-fase  /  220V fase-neutro.
5.2.3. Variação de tensão admissível na saída: +/- 1%.
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5.2.4. Frequência de saída: 60 Hz.
5.2.5. Variação de frequência admissível na saída: +/- 0,1%.
5.2.6. Distorção harmônica total (THD) máxima: 2%.
5.2.7. Rendimento total mínimo: 90%.
5.2.8. Forma de onda de saída: Senoidal gerada por PWM de alta frequência.
5.2.9. Fator de Potência mínimo: 0,8.
5.2.10. Permissão de desbalanceamento nas fases de saída de até 100% da carga suportada por fase.
5.2.11. Sobrecarga na saída: 125% da carga nominal por 10 minutos, 150% da carga nominal por 1 mi-
nuto.

5.3. By Pass Automático e Manual:
Deverá permitir a manutenção do equipamento, substituição de placas e regulagem geral, bem como
seu retorno após o reparo, sem que haja interrupções no fornecimento de energia para a carga.

5.4. Bancos de Baterias:

5.4.1. Utilizar baterias tipo selada/estacionária (Clean) de 12 Volts cada uma.

5.4.2. Cada no-break deve possuir banco de baterias com, no mínimo, 20 baterias e, no máxi-
mo, 40 baterias.

5.4.2.1. Para os no-breaks de 40 kVA, a capacidade do banco de baterias deve ser de, no mínimo,
1.200 Ampères.hora.

5.4.2.2. Para o no-break de 60 kVA, a capacidade do banco de baterias deve ser de, no mínimo,
2.400 Ampères.hora.

5.4.2.3. A capacidade dos bancos de baterias será calculada por meio da equação:
CBB  =  NB x CB,  onde:
CBB = capacidade do banco de baterias;
NB = número de baterias do respectivo banco (mínimo de 20 e máximo de 40);
CB = capacidade de cada bateria individualmente (em Ampères.hora).

Exemplo: 40 baterias de 60A.h cada:

CBB = 40 x 60 = 2.400 A.h.

5.5. Itens integrantes:

5.5.1. Estantes dos bancos de baterias em aço com chave fusível ou disjuntor.

5.5.2. Sinalização:

5.5.2.1. Display em cristal líquido com informações de eventos, tensões, correntes de entrada/saída,
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status das baterias, frequência, potências, hora, data e autonomia das baterias em tempo real.

5.5.2.2. LEDs com informações de rede, entrada, saída, bateria em descarga, by pass acionado e comu-
nicação.

5.5.3. Software de Comunicação em Rede, Gerenciamento e Monitoramento:

5.5.3.1. Comunicação via protocolo HTTP e Ethernet.

5.5.3.2. Comunicação: ativa com envio de mensagens em rede.

5.5.3.3. Conexão: RJ-45 (Ethernet).

5.5.3.4. Shutdown: em sistemas operacionais Windows e Linux.

5.5.4. Proteções Mínimas:

5.5.4.1. Termomagnéticas (disjuntor): entrada, by-pass estático, by-pass manual, saída e baterias.

5.5.4.2. Eletrônicas (tanto de entrada quanto de saída): subtensão e sobretensão; subcorrente e sobre-
corrente; subfrequência e sobrefrequência; sobrecarga e curto-circuito na saída.

5.5.4.3. Emergência: botão de desligamento total de emergência (EPO) - shutdown do inversor.

5.5.4.4. Contra funcionamento irregular do gerador diesel: variações da frequência de entrada.

5.5.4.5. Contra falta de fase.

5.5.4.6. Contra sequência de fase.

5.5.4.7. Contra sobreaquecimento dos componentes (inversor).

5.5.5. Dimensões: em virtude do reduzido espaço destinado ao equipamento, as dimensões máximas
serão:

5.5.5.1. Nobreak: 1800x1000x1000 mm (alt x larg x prof).

5.5.5.2. Banco de Baterias: 1900x1600x600 mm (alt x larg x prof).

5.6. PRAZO PARA A INSTALAÇÃO: 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da emissão da Or-
dem de Serviço.

5.7. ÔNUS DA INSTALAÇÃO: como é facultada às licitantes a vistoria dos locais de instalação, a
mesma empresa fica obrigada aos encargos, custos e demais ônus da instalação do novo equipamento.
A Contratada deverá ligar os equipamentos nos cabos e quadros elétricos já existentes no local, de pro-
priedade do TRE-GO.

5.8. ÔNUS DA MANUTENÇÃO: como se trata de contrato de locação, a empresa fica obrigada a
manter os equipamentos em perfeito estado de funcionamento durante todo o período contratual, assu-
mindo todos os encargos necessários para tal fim.

____________________________________________________________________
Pregão Eletrônico 01/2021

Contratação de locação mensal, instalação e manutenção de no-breaks

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 24/02/2021 14:34:25
Por: BENEDITO DA COSTA VELOSO FILHO

T
R

E



JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1. Prestar os serviços descritos e fornecer os equipamentos e acessórios necessários, às suas custas,
sem ônus adicional à Administração, no tempo atribuído no Contrato.

6.2. Substituir imediatamente os equipamentos defeituosos, irregulares ou inadequados.

6.3. Arcar com custos e ônus de transporte, tributos, taxas, custas e obrigações legais e trabalhistas.

6.4. Apresentar, no tempo Contratual, os documentos necessários para o bom andamento do Contrato.

6.5. Fornecer os serviços, equipamentos e acessórios, objeto deste Termo de Referência,
24 (vinte e quatro) horas por dia, em todos os dias da semana, inclusive aos sábados, do-
mingos e feriados, durante todos os dias do período contratual, visto tratar-se de serviço
contínuo e essencial.

6.6. A Contratada se obriga a disponibilizar técnico para atendimento imediato (no máximo em duas
horas) de chamados para sanar quaisquer irregularidades no funcionamento dos equipamentos ou para
esclarecer detalhes de funcionamento ou assessorar em manobras técnicas dos equipamentos.

6.7. As faturas relativas aos serviços prestados deverão ser apresentadas, mensalmente, 15 (quinze)
dias antes da data de vencimento, disponibilizadas em arquivo eletrônico e entregue diretamente ao
fiscal do Contrato.

7 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

7.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços.

7.2. Designar, anteriormente à emissão da Ordem de Serviço, fiscal de contrato para acompanhar a
execução do contrato, bem como anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos obser-
vados, nos termos do art. 67 da lei 8.666/93.

7.3. Caberá ao fiscal do contrato informar à Administração o termo inicial da Ordem de Serviço, ob-
servando sempre a conveniência do TRE-GO, aspectos técnicos e também a apresentação de docu-
mentos necessários ao início do contrato.

7.4. Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais.

8 – DA PROPOSTA:

8.1. A proposta de preços a ser formulada deverá contemplar os serviços, equipamentos e acessórios
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necessários ao cumprimento do objeto, no sentido mais amplo de necessidade técnica.

8.2 Será vencedora a proposta que apresentar o menor preço de locação mensal por equipamento.

8.3 A empresa vencedora será responsável  pela prestação dos serviços e pela disponibilização dos
equipamentos e acessórios.

9 – VISITA TÉCNICA:

Faculta-se às licitantes a vistoria do local de instalação dos equipamentos e, em sendo dispen-
sada pela empresa a visita, a mesma aceita tacitamente todas as condições em que a situação técnica se
encontrar no momento de execução dos serviços e fornecimento dos equipamentos.

Fica também, por este motivo, a empresa obrigada a providenciar o que for preciso para prote-
ger seu próprio equipamento ou, se o decidir, contratar seguro bancário para reposição do equipamento
em caso de dano, sem qualquer ônus ou custo adicional para a Administração deste Tribunal.

10 – DADOS DA SOLICITAÇÃO
UNIDADE SOLICITANTE:

Seção de Manutenção Predial e
Sistemas Elétricos - SEMSE

Data: 22/02/2021

ELABORADOR: Engº Eletricista Marcus da Silva Carneiro
Analista Judiciário - Apoio Esp. Engenharia Elétrica

SEMSE / TRE-GO

RESPONSÁVEL PELA UNIDADE:
Antônio Batista Oliveira de Sousa

Chefe da SEMSE / TRE-GO
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ANEXO II
ORÇAMENTO ESTIMATIVO
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Locação de No-Breaks

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. Valor Médio

1 2 UN R$ 3.544,44 R$ 1.065,80 R$ 4.610,24 R$ 2.478,64 R$ 2.966,67 R$ 5.933,34

2 1 UN R$ 5.587,50 R$ 640,80 R$ 6.228,30 R$ 4.946,70 R$ 5.283,33 R$ 5.283,33

VALOR TOTAL R$ 11.216,67

¹ - Limite para definição de preço excessivo, consoante metodologia constante da Portaria 804/2018 do Ministério da Justiça

² - Limite para definição de preço inexequível, consoante metodologia constante da Portaria 804/2018 do Ministério da Justiça

³ - Valor médio excetuando-se os inexequíveis e excessivamente elevados, consoante metodologia constante da Portaria 804/2018 do Ministério da Justiça

Desvio 
Padrão

Limite 
Superior 
(média + 
desvio)¹

Limite 
Inferior 
(média – 
desvio)²

Valor unitário 
estimado3

Valor total 
estimado (por 

item)

Locação mensal (com prazo mínimo de um 
ano), instalação e manutenção de no-breaks de 

40 kVA, incluindo bancos de baterias

Locação mensal (com prazo mínimo de um 
ano), instalação e manutenção de no-breaks de 

60 kVA, incluindo bancos de baterias
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO VISTORIA

 

Declaro,  para  fins  de  parƟcipação  no  Pregão  Eletrônico  nº  01/2021 que  a  empresa
_________________________,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº___________________,  sediada  na
______________________________, representada pelo(a) Sr (a). __________________________,
vistoriou  os  locais  onde  serão  prestados os  serviços para  tomar  pleno  conhecimento  de suas
instalações e das dificuldades que os serviços possam apresentar no futuro.

_______________________, _____ de ______________ de 2021.

 

______________________________________________
Servidor responsável pelo acompanhamento de vistoria

(Assinatura e Carimbo)

Declaro que me foram apresentadas às áreas e instalações, com acesso a todos os locais e detalhes
necessários  para  a  elaboração da proposta  comercial,  tendo sido  fornecidas  as  informações e
esclarecimentos inerentes a esta vistoria, por mim solicitados.

_______________________________
Assinatura do representante do licitante

Nome:

Cédula de IdenƟdade:

_________________________, _____ de ______________ de 2021.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA

A empresa____________________,  CNPJ  _________________, por  intermédio  do(a)  Senhor(a)
_____________________,  indicado  expressamente  como  seu  representante,  declara  ter
conhecimento do serviço objeto do Edital do Pregão Eletrônico TRE-GO nº 01/2021 e seus anexos,
dispensando a necessidade da vistoria “in loco” prevista naquele edital, responsabilizando por essa
dispensa e por situações supervenientes que decorram de tal ato.

Declara ainda que lhe foi dado acesso às dependências onde serão prestados os serviços, através
de cláusula expressa no Edital e anexos, ao qual dispensou por ter conhecimento suficiente para
prestar o serviço com as informações prestadas no Termo de Referência e no Edital.

Goiânia,_____________ de _________________ de 2021.

Nome do declarante: _______________________________________

Cédula de idenƟdade:_______________________________________

(ass.)_____________________________________________________
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 ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO

MINUTA - CONTRATO DE LOCAÇÃO MENSAL, INSTALA-

ÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DE  02  (DOIS)  NO-BREAKS  DE

40kVA E 01 (UM) NO-BREAK DE 60 kVA, QUE ENTRE SI

CELEBRAM  O  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE

GOIÁS E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX.

 CONTRATO TRE/GO N.   CONTRATO TRE/GO N.  XXXX/202/20211

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

DE GOIÁS, situado na Praça Cívica n. 300 - Centro, cidade de Goiânia, Estado de Goiás, ins-

crito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n. 05.526.875/0001-45, doravante deno-

minado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  por  seu  Diretor-Geral,

XXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n. XXXXXXX, expedida pela XXX-

XX,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  n°.

XXXXXXXXX e,  de  outro  lado,  a  sociedade  empresária

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°.

XXXXXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXXXX, CEP: XXXXX-XXX, Tele-

fone/fax:  (XX)  XXXX-XXXX,  e-mail:  XXXXXXXXXXX,  neste  ato  representada  por

XXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n°. XXXXXXXX, expedida pela

XXXX-XX,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  do  Ministério  da  Fazenda,  sob  o  n°.

XXXXXXXXX, daqui por diante denominada CONTRATADA, têm, entre si, justo e avença-

do, e celebram, por força do presente instrumento e em conformidade com o disposto na Lei
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n° 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas todas as alterações posteriores, o presente contra-

to de prestação de serviços de locação, por execução indireta, sob o regime de empreitada por

preço global, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente  contrato tem por  objeto a  prestação de  serviços de locação

mensal, instalação e manutenção de 02 (dois) no-breaks de 40 kVA e 01 (um) no-break de 60

kVA,  incluindo  banco  de  baterias,  de  acordo  com  as  prescrições,  exigências  e  descrições

constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° XX/XXXX.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

A presente locação obedecerá ao estipulado neste Contrato e no Termo de

Referência,  bem como ao estabelecido no ato convocatório da licitação que lhe deu origem

(Pregão Eletrônico TRE-GO n° XX/XXXX) e nas obrigações assumidas pela CONTRATA-

DA,  através  da  proposta  firmada  em XX/XX/XXXX,  constante  no documento  de  n°

XXXXX/20XX, no Processo Administrativo Digital n° 13938/2020, e dirigida ao CONTRA-

TANTE,  documentos que, independentemente de transcrição, integram e complementam o

presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I -  promover, por intermédio do(a) servidor(a) especialmente designado(a), o

acompanhamento e fiscalização da execução contratual,  nos termos do artigo 67 da Lei  nº

8.666/93, cumprindo observar:

a) o representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou impropriedades observadas;
____________________________________________________________________

Pregão Eletrônico 01/2021
Contratação de locação mensal, instalação e manutenção de no-breaks

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 24/02/2021 14:34:25
Por: BENEDITO DA COSTA VELOSO FILHO

T
R

E



JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

b) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do represen-

tante do CONTRATANTE deverão ser solicitadas ao seu superior, em tempo hábil, para ado-

ção das medidas necessárias.

II - permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA em suas depen-

dências, de acordo com as normas de segurança vigentes, para a execução dos serviços atinen-

tes ao objeto contratado;

III - prestar aos empregados da  CONTRATADA as  informações que ve-

nham a ser solicitadas atinentes ao objeto contratado;

IV - comunicar à  CONTRATADA quaisquer alterações relativas à execução

do presente ajuste;

V - observar, durante a vigência do contrato, o cumprimento das obrigações

assumidas pela CONTRATADA, a fim de que se mantenham todas as condições de habilita-

ção e qualificação exigidas no Termo de Referência e no ato convocatório da licitação que lhe

deu origem (Pregão Eletrônico TRE-GO nº XX/20XX);

VI - rejeitar a prestação dos serviços, objeto do presente instrumento, por ter-

ceiros, sem expressa e prévia anuência do CONTRATANTE;

VII - efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidas no presente instrumento.

 § 1º Além do acompanhamento e da fiscalização da execução do contrato, o

representante do CONTRATANTE poderá, ainda, recusar qualquer serviço ou o fornecimen-

to de materiais que esteja ocorrendo em desacordo com o especificado, sempre que essa medi-

da se tornar necessária, e ainda, notificar a CONTRATADA a restabelecer e manter a regulari-

dade contratual, sob as penas da lei;

§ 2º Persistindo a irregularidade contratual, após as providências acima, o re-

presentante do TRE-GO informará a situação à Administração do  CONTRATANTE para

que tome as medidas necessárias para implementar o descrito na Cláusula Décima - Das Penali-

dades e Recursos Administrativos, sem prejuízo das demais sanções legais aplicáveis à espécie;
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§ 3º Configura-se a REGULARIDADE CONTRATUAL quando as partes

signatárias do presente ajuste cumprem fielmente todos os seus termos. Já a IRREGULARI-

DADE CONTRATUAL, ao revés, resta configurada pelo descumprimento de qualquer dos

direitos, deveres e obrigações expressos e/ou implícitos no presente instrumento contratual, e

ainda, no edital do Pregão Eletrônico TRE-GO nº XX/20XX;  

§ 4º É assegurada ao CONTRATANTE a faculdade de exigir da CONTRA-

TADA,  a qualquer  tempo,  e da  SUBCONTRATADA,  se for o caso,  a documentação que

comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas,

fiscais, sociais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

I - executar fielmente todas as obrigações e deveres assumidos no presente

instrumento, de acordo com as cláusulas avençadas e em conformidade com as especificações

constantes do Termo de Referência, além das condições do edital do Pregão Eletrônico TRE-

GO XX/20XX;

II - iniciar a execução dos serviços contratados na data estipulada na respecti-

va Ordem de Serviço – OS, respondendo pelas consequências da inexecução total ou parcial;

III - prestar os serviços descritos e fornecer os equipamentos e acessórios,

sem ônus adicional ao CONTRATANTE, no tempo determinado no contrato;

IV - fornecer os serviços, equipamentos e acessórios conforme especificações

constantes no Termo de Referência, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, em todos os dias

da semana, inclusive aos sábados, domingos e feriados, durante todo período contratado;

V - disponibilizar técnico para atendimento imediato, no prazo máximo de 2

(duas) horas após comunicado do CONTRATANTE, para sanar quaisquer irregularidades no
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funcionamento dos equipamentos ou para esclarecer detalhes de funcionamento ou assessorar

em manobras técnicas dos equipamentos; 

VI - substituir imediatamente os equipamentos defeituosos, irregulares ou ina-

dequados;

VII - providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo repre-

sentante do  CONTRATANTE, quanto à execução dos serviços contratados e referentes ao

cumprimento/descumprimento de cláusulas  contratuais,  refazendo/sanando as inadequações

sem ônus adicional ao CONTRATANTE;

VIII - manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa,

sobre todo e qualquer assunto que tomar conhecimento em razão da execução do presente

contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido;

IX - manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, que sempre deverá es-

tar acessível para imediato contato, para representá-la na execução do presente ajuste, por pro-

curação com poderes específicos;

X - manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção, trei-

namento e subordinação trabalhista dos recursos humanos para execução completa e eficiente

dos serviços contratados;

XI -  zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar,

por todos os meios, a ampla ação fiscalizadora do CONTRATANTE, atendendo prontamente

as exigências que lhe forem solicitadas, inclusive referentes à apresentação de documentos com-

probatórios da execução do contrato e os relacionados ao cumprimento de obrigações traba-

lhistas, previdenciárias e fiscais;

XII - cumprir e fazer com que seus trabalhadores cumpram as normas de hi-

giene  e segurança  do trabalho,  normas disciplinares  e  demais  regulamentos do CONTRA-

TANTE, bem como tratar com cortesia todas as pessoas que tiverem contato no local de exe-

cução dos serviços, dispensando especial atenção aos portadores de necessidades especiais e/ou

aqueles com mobilidade reduzida;
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XIII - cuidar para que todos empregados designados para a execução dos ser-

viços objeto deste contrato zelem pelo patrimônio público;

XIV - arcar  com todo dano ou  prejuízo  de qualquer  natureza  causado ao

CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa, inclusive de auxiliares que estejam sob

sua responsabilidade, bem como ressarcir os danos decorrentes de paralisação ou interrupção

dos serviços contratados, excetuados o caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão

ser comunicadas no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência, e serão avali-

adas pelo CONTRATANTE, cumprindo-se observar que:

a) eventuais valores devidos pela  CONTRATADA ao  CONTRATANTE

poderão ser descontados dos pagamentos pendentes ou vincendos;

b) o fato de o  CONTRATANTE fiscalizar e acompanhar todo o procedi-

mento não exclui nem reduz a obrigação expressa no presente item.

XV - realizar regularmente os exames de saúde dos seus empregados, na for-

ma da lei, assim como arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação, in-

clusive seguro de vida contra o risco de acidentes de trabalho e outras especificadas nas normas

coletivas;

XVI - prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo CON-

TRATANTE;

XVII - não transferir a terceiros, no todo ou em parte, os serviços contrata-

dos, sem expressa e prévia anuência do CONTRATANTE;

XVIII - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, tra-

balhistas, fiscais, comerciais e obrigações sociais resultantes da execução do presente contrato;

XIX - prestar os serviços de acordo com suas especificações, observando as

normas internas do CONTRATANTE e tratando com urbanidade e polidez o público em ge-

ral e os servidores do Órgão;

XX - manter, sem interrupção, quadro de pessoal suficiente para atendimento

dos serviços contratados, cumprindo-se observar que não serão aceitas justificativas para falta
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de empregados, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou

demissão de empregados;

XXI -  indenizar o  CONTRATANTE por  todos os danos decorrentes  da

execução/inexecução do presente instrumento, arcando com as despesas relativas a qualquer in-

fração cometida por seus empregados, quando da execução dos mesmos;

XXII - arcar com todos os tributos fiscais e parafiscais, inclusive os encargos

sociais  e  previdenciários,  exigidos  pelos  entes  governamentais federal,  estadual  e  municipal,

bem como por suas entidades, autarquias e associações de classe, que incidam ou venham a in-

cidir sobre a execução dos serviços contratados;

XXIII - responder pessoal, direta e exclusivamente pelas reparações decorren-

tes de acidentes de trabalho ocorridos durante a execução dos serviços contratados;

XXIV - substituir imediatamente os empregados que não forem qualificados

para a execução dos serviços ou que não atenderem a quaisquer exigências atribuídas à CON-

TRATADA;

XXV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas no Termo de

Referência, Anexo I do Pregão Eletrônico TRE-GO nº XX/20XX;

XXVI -  assumir todos os encargos de eventuais demandas judiciais trabalhis-

ta, cível ou penal, relacionada à execução do presente contrato, originariamente ou vinculadas

por prevenção, conexão ou continência;

XXVII -  respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive

de acesso às dependências da CONTRATANTE;

XXVIII - comunicar, ao representante do CONTRATANTE, quando for o

caso, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas

as providências necessárias para regularização;
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XXIX - indicar e manter atualizados seus números de telefone fixo, fax, ende-

reço, e-mail da CONTRATADA e de seu preposto, a fim de que o CONTRATANTE efetue

quaisquer comunicações oficiais;

XXX - responsabilizar-se diretamente pelo pagamento, nos prazos legais, de

todas as despesas relativas aos profissionais que alocar para a execução das atividades estabele-

cidas neste instrumento, tais como: salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale-

refeição, vale-transporte, uniformes e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas

pelo Poder Público;

XXXI - não contratar durante a vigência desta avença empregados que sejam

cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes

vinculados a este Tribunal.

§ 1º  A  CONTRATADA deverá  fornecer,  para  o  cumprimento  do  objeto

avençado, equipamento de qualidade, conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I

do Pregão Eletrônico TRE-GO nº XX/20XX, que será fiscalizado pelo CONTRATANTE,

ficando-lhe reservado o direito de exigir a substituição imediata de produtos de baixa qualidade

e/ou em desconformidade com o especificado;

§ 2° A CONTRATADA operará como prestadora de serviços e, consequen-

temente, os profissionais que alocar para a execução dos serviços objeto deste instrumento não

terão vínculo empregatício com o  CONTRATANTE,  sendo remunerados diretamente pela

CONTRATADA, que será inteiramente responsável por todos os encargos e ônus previstos

nas legislações vigentes trabalhista, previdenciária, fiscal e social, como única empregadora da

mão de obra utilizada para os fins estabelecidos no presente contrato;

§ 3º  A inadimplência da  CONTRATADA,  com referência aos encargos su-

pracitados, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao  CONTRATANTE, nem

pode onerar o presente contrato;
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§ 4º O descumprimento de quaisquer das obrigações descritas no presente ins-

trumento, bem como a manutenção da CONTRATADA em situação irregular junto às obriga-

ções fiscais e trabalhistas poderá configurar, conforme o caso, inexecução total ou parcial do

contrato, podendo implicar em rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades

previstas no presente instrumento e demais cominações legais;

§ 5º  A  CONTRATADA  não poderá colocar à disposição do  CONTRA-

TANTE, para ocupar função de chefia no desempenho da execução dos serviços contratados,

pessoa que tenha sido condenada em decisão com trânsito em julgado ou proferida por órgão

jurisdicional colegiado, nos seguintes casos:

I - atos de improbidade administrativa;

II - crimes:

a) contra a administração pública;

b) contra a incolumidade pública;

c) contra a fé pública;

d) hediondos;

e) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;

f) de redução de pessoa à condição análoga à de escravo;

g) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;

h) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

III - na mesma proibição incidem aqueles que tenham:

a) praticado atos causadores da perda do cargo ou emprego público;

b) sido excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória judicial

ou administrativa do órgão profissional competente;

c)  suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas

por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, por deci-

são irrecorrível do órgão competente.

IV -  não se aplicam as vedações acima discriminadas quando o crime tenha

sido culposo ou considerado de menor potencial ofensivo;
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V -  deixam de incidir as vedações acima descritas  depois de decorridos 05

(cinco) anos da:

a) extinção da punibilidade do crime respectivo, salvo em caso de absolvição

pela instância superior, que retroagirá para todos os efeitos;

b) decisão que tenha ocasionado a exclusão do exercício profissional, a perda

do cargo ou emprego público;

c) rejeição das contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas;

d) cessação dos efeitos da suspensão dos direitos políticos.

CLÁUSULA QUINTA –  DO VALOR CONTRATUAL

Pela  locação  dos  equipamentos,  o  CONTRATANTE  pagará  à

CONTRATADA o valor mensal de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX),  totalizando o

valor global  anual  de  R$  XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX),  conforme tabela a

seguir:

 

Item Descrição Quant. Valor unitário Valor mensal

1

Nobreak  de  40  KVA,

incluindo banco de baterias

2 R$ XXX,XX R$ XXX,XX

2 Nobreak  de  60  KVA,

incluindo banco de baterias

1 R$ XXX,XX R$ XXX,XX

Valor total mensal R$ XXX,XX

Valor total anual R$ XXX,XX

Parágrafo  Único  - Incluem-se  no  preço  avençado  todas  as  despesas

necessárias  à  consecução  deste  ajuste,  inclusive obrigações  tributárias,  acidente  de  trabalho,
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parafiscais, transporte, seguros e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos

necessários à completa execução do Contrato.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PAGAMENTO

O pagamento do valor contratado será efetuado pelo CONTRATANTE, me-

diante ordem bancária creditada em conta corrente, até o 10º (décimo) dia útil, contado do ates-

te da fatura/nota fiscal protocolada na sede do TREGO, em Goiânia-GO, cumprindo-se obser-

var: 

I – no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data do protocolo

da fatura/nota fiscal, o  CONTRATANTE deverá atestá-la ou notificar a  CONTRATADA

para sanar as irregularidades eventualmente verificadas,  sendo que, nesse caso, o prazo para

ateste ficará suspenso até a resolução das pendências;

II – o prazo para pagamento da nota fiscal/fatura ficará suspenso durante os

períodos de indisponibilidade do sistema informatizado de tramitação processual  do  CON-

TRATANTE;

III – constitui condição para a nota fiscal/fatura ser atestada a verificação,

pela CONTRATANTE, da conformidade dos serviços executados;

IV – não sendo satisfeita a condição acima, a nota fiscal/fatura apresentada

não será atestada, obstando o pagamento, por culpa exclusiva da   CONTRATADA  , até que seja

saneada a situação, sem prejuízo do previsto na Cláusula Décima - Das Penalidades e Recursos

Administrativos, e demais cominações legais, conforme o caso.

§ 1º A CONTRATADA deverá apresentar documento para liquidação da des-

pesa que possibilite a retenção dos tributos respectivos, sem rasuras, em letra legível, fazendo

constar deste o número de sua conta bancária, o nome do banco e respectiva agência.

§ 2º A nota fiscal/fatura apresentada deverá estar acompanhada, caso não es-

tejam disponíveis nos sites das entidades emissoras, das certidões comprobatórias da regularida-
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de da CONTRATADA perante a Justiça do Trabalho, o Instituto Nacional de Seguridade Soci-

al, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e a Fazenda Nacional.

§ 3º Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes do ateste da

conformidade da execução contratual, que envolve, além da conformidade dos serviços presta-

dos, conforme especificado no Termo de Referência, o correto e tempestivo cumprimento de

todas as obrigações contratuais, sendo que a demora no pagamento dos encargos pelo CON-

TRATANTE,  causado pela inviabilização do ateste, nos termos previstos no item IV desta

Cláusula, não gera para a CONTRATADA o direito à correção monetária descrita no § 13 des-

ta Cláusula.

§ 4º O CONTRATANTE, a cada pagamento, realizará consulta ao SICAF e

à Justiça do Trabalho, para verificar a manutenção das condições de habilitação e regularidades

de ordem trabalhista e fiscal.

§  5º Constatando-se  a  situação  de  irregularidade  da  CONTRATADA,  o

CONTRATANTE providenciará sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, regularize a sua situação ou, no mesmo prazo, apresente a sua defesa.

§ 6º O prazo do parágrafo anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da Administração.

§ 7º Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,

a Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fis-

cal e trabalhista a inadimplência da CONTRATADA, bem como a existência de pagamento(s)

a ser(em) efetuado(s) pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e ne-

cessários a garantir o recebimento de seus créditos.

§ 8º Persistindo a(s) irregularidade(s), a Administração deverá adotar as medi-

das necessárias à rescisão contratual, assegurados à CONTRATADA o contraditório e ampla

defesa.

§ 9º Havendo a efetiva prestação de serviços, desde que, e a partir de quando,

a nota fiscal/fatura apresentada preencha os requisitos para ser atestada, os pagamentos serão
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realizados, até que se decida acerca da rescisão ou manutenção contratual, caso a CONTRA-

TADA não regularize sua situação junto ao SICAF e/ou Justiça do Trabalho.

§ 10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro in-

teresse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade

máxima do CONTRATANTE, não será rescindida esta contratação, no caso de inadimplência

perante o SICAF e/ou Justiça do Trabalho.

§ 11.  O CONTRATANTE pode deduzir dos pagamentos devidos à  CON-

TRATADA, nos termos fixados nos artigos 368 a 380 da Lei nº 10.406/2002, quaisquer valo-

res correspondentes a multas e/ou indenizações/ressarcimentos aplicados a esta.

§ 12. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emi-

tida a nota fiscal/fatura, que será o mesmo habilitado no  Pregão Eletrônico TRE-GO XX/

20XX, facultando-se o pagamento à filial desde que seja apresentada a documentação desta no

citado prélio licitatório e previamente comprovada a sua regularidade fiscal e trabalhista.

§ 13. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, apura-

da a partir da data de seu vencimento até a do efetivo pagamento, calculada mediante a aplica-

ção da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Na qual:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa-

gamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100) / 365 I = 0.00016438
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TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLAÚSULA SÉTIMA– DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir  da

data constante na Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,

até o   limite de 48 (quarenta e oito) meses  , nos termos do artigo 57, IV, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO

Este  contrato  poderá  ser  alterado  em qualquer  das  hipóteses  previstas  no

artigo 65, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução do presente instrumento correrão, no presente

exercício, por conta do Programa de Trabalho: 02.122.0570.20GP.0052 (Julgamento de Causas e

Gestão Administrativa da Justiça Eleitoral - no Estado de Goiás), Natureza de Despesa: 339039

(Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica), compromissada pela Nota de Empenho nº

20XXNEXXXXX, emitida em XX/XX/20XX.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Por força do presente instrumento, com supedâneo nos termos expressos na

Lei nº 8.666/1993 e na Lei nº 10.520/2002, considerar-se-á infração administrativa cometida

pela CONTRATADA quando:  
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I – inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em de-

corrência dessa contratação;

II – ensejar o retardamento da execução do objeto;

III – fraudar a execução do contrato;

IV – comportar-se de modo inidôneo;

V – cometer fraude fiscal;

VI – descumprir a proposta.

§ 1º Se a CONTRATADA cometer quaisquer das infrações discriminadas aci-

ma, ficará sujeita, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) advertência  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para o CONTRATANTE;

b) multa moratória de 0,666% (zero vírgula seiscentos e sessenta e seis por

cento), sobre o valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o limite de 10% (dez

por cento);

c) multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total do objeto;

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentu-

al do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o CONTRATANTE

pelo prazo de até 2 (dois) anos;

f) impedimento de licitar e contratar com a União, com o consequente descre-

denciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

g) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pú-

blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação da CONTRATADA, que será concedida pela autoridade coatora mediante o res-

sarcimento ao CONTRATANTE dos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção

aplicada com base na alínea “e”.

§ 2º Também ficará sujeita às sanções descritas acima, se a CONTRATADA:
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a) tiver sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

§ 3º  A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em pro-

cesso administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, ob-

servando-se o procedimento previsto na Portaria nº 276/2018, na Lei nº 8.666/1993 e, subsidi-

ariamente, a Lei nº 9.784/1999.

§ 4º A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considera-

ção a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, o caráter educativo da pena, bem

como o dano causado ao CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade.

§ 5º As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

§ 6º As cláusulas penais estabelecidas neste instrumento não excluem a possi-

bilidade do  CONTRATANTE exigir  da  CONTRATADA ressarcimentos  complementares

excedentes às multas.

§ 7º As multas impostas à CONTRATADA, decorrentes de inexecução parci-

al ou total do presente ajuste, serão cobradas em dobro nos casos de reincidência, não podendo

ultrapassar a 100% (cem por cento) do valor total do contrato (artigo 412 CCB), sem prejuízo

de cobrança de perdas e danos causados à Administração e eventual rescisão contratual, cum-

prindo-se observar que:

a) independentemente da aplicação de multa, deverá a CONTRATADA reali-

zar o ressarcimento integral das perdas e danos causados ao CONTRATANTE, decorrentes

da inexecução, parcial ou total, das obrigações contratadas;

b)  para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão consi-

derados os antecedentes da CONTRATADA nos últimos 12 (doze) meses, contados a partir

da primeira ocorrência, ainda que sobrestada, não importando se decorrente de fato gerador

distinto;
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c) as multas a serem aplicadas, a título de reincidência, considerarão todo o pe-

ríodo de vigência da execução do contrato, inclusive eventuais prorrogações.

§ 8º Da aplicação das penalidades estabelecidas na presente cláusula caberá re-

curso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação.

§ 9º Os valores referentes às multas, indenizações e ressarcimentos devidos

pela  CONTRATADA serão descontados de eventuais créditos de qualquer natureza devidos

pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.

§ 10. Se ainda restar crédito ao CONTRATANTE, após se valer de eventuais

créditos devidos à CONTRATADA, ficará obrigada, esta última, a pagar a importância rema-

nescente devida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da notificação, conforme os

termos e dados especificados no documento.

§ 11. Esgotados os meios administrativos de cobrança, os valores devidos pela

CONTRATADA ao CONTRATANTE serão encaminhados para inscrição em dívida ativa e

cobrança judicial.

§ 12. Para os fins deste contrato, entende-se:

a) inexecução contratual – o inadimplemento injustificado de obrigação con-

tratual que não mais poderá ser cumprida pela CONTRATADA, seja por não mais existir utili-

dade para o CONTRATANTE, seja por outros motivos apurados conforme o caso concreto,

caracterizando inadimplemento contratual absoluto;

b) mora – o inadimplemento injustificado de obrigação contratual que ainda

poderá ser cumprida pela CONTRATADA por ser útil para o CONTRATANTE, caracteri-

zando atraso no cumprimento da obrigação;

c) comportamento inidôneo – a realização de atos tais como os descritos

nos artigos 90, 92, parágrafo único, 93, 94, 95, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
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O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato po-

derá ensejar sua rescisão, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo do

disposto na Cláusula Décima – Das Penalidades e Recursos Administrativos,  do presente ins-

trumento.

§ 1° No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o con-

traditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATA-

DA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manisfestar e produzir provas, sem prejuízo da

possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

§ 2° No caso de rescisão provocada por inadimplemento da  CONTRATA-

DA, o CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até

o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO

Os preços contratados poderão ser reajustados, mediante a aplicação do Índice

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), após o interstício de 12 (doze) meses contados da

data da apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir, ou, no caso de novo

reajuste, da data que o anterior tiver se referido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO SUPORTE LEGAL

O presente instrumento foi precedido de licitação, na modalidade PREGÃO,

na forma ELETRÔNICA, registrado sob o número  XX/20XX, e celebrado nos termos da

Lei n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto  n° 10.024/2019,  com aplicação subsidiária da

Lei n° 8.666/93, observadas todas as alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE
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O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial  da União,

conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da Cida-

de de Goiânia/GO, Seção Judiciária de Goiás, com exclusão de qualquer outro, por mais privi-

legiado que seja, salvo as exceções previstas no art. 109, inciso I, da Constituição Federal.

E, por estarem deste modo acordadas, as partes mandaram redigir o presente

instrumento, que, lido e achado conforme, será assinado pelos representantes dos contratantes,

na forma manuscrita ou digital, sendo uma via anexada ao Processo Administrativo Digital n°

13938/2020.

Gabinete  da  Diretoria-Geral  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Goiás,  em

Goiânia, na data registrada na última assinatura digital.

 XXXXXXXXXXXXXXXXX

DIRETOR-GERAL DO TRE/GO

XXXXXXXXXXXXXXXXX

EMPRESA
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